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Modifica a Lei nº 8328/2018, que dispõe 
sobre a alteração do Conselho Municipal de 
Entorpecentes - COMEN para Conselho 
Municipal Antidrogas - COMAD. 

 
O Prefeito Municipal de Marília faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária: 

 
Art. 1º. Os incisos I e XVIII do art. 4º da Lei nº 8328, de 29 de novembro de 2018, 

passam a vigorar com as seguintes redações: 
 
“Art. 4º. ... 
 
I – um representante da Secretaria Municipal de Direitos Humanos; 
 
... 
 
XVIII – um representante da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude;” 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Marília, 31 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

DANIEL ALONSO 
Prefeito Municipal 
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